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Autor: Amauri Teixeira 
 

Data da 
Apresentação: 

31/10/2012 

 

Ementa: Altera o art. 49 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, com o 
objetivo de incluir como beneficiários de crédito rural as 

comunidades quilombolas, ribeirinhas e quebradoras de coco 
babaçu, atingidos por barragens e assentados da reforma 
agrária. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Direitos Humanos e Minorias;  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária 

 

Em 12/11/2012 
 

 


